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PORTARIA Nº. 178/2017, 28 DE AGOSTO DE 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Autorizar o (a) Senhor (a) Janete Ferreira 

dos Santos Castro – Coordenadora  Pedagógico da Ed. 
Infantil – Lotado na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura a viajar a Cidade de Palmas. 

   
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1 e  ½  

(uma e meia diária) no valor unitário de R$ 180,00 (cento e 
oitenta reais) perfazendo um total de R$ 180,00 (cento e 
oitenta  reais). 
 

Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições ao contrario.  
 
 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 
28 (vinte e oito) dias do mês de agosto do ano de 2017. 
 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº. 179/2017, 29 DE AGOSTO DE 2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Me deslocar a Cidade de Palmas para 

tratar de assuntos inerentes ao interesse publico Municipal no 
dia 30 e retorno no dia 30 de agosto de 2017. 

   
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½ 

(meia) diária no valor unitário de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais) perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais). 
 

Art. 3º. – Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições ao contrario.  
 
 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 
29 (vinte e nove) dias do mês de agosto do ano de 2017. 
 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº. 180/2017, 29 DE AGOSTO DE 2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
 
RESOLVE: 

 
Art. lº. – Fica Exonerado do Cargo de 

Farmacêutico o Senhor Hezequiel Henrique Fontoura, Lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, a pedido. 

   
Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições ao contrario, com 
efeito até 31 de agosto de 2017. 
 
 
 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

29 (vinte e nove) dias do mês de agosto do ano de 2017. 
 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 
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